
 

Domingos Martins, 7 de julho de 2021. 

 

 

MENSAGEM Nº 17/2021 

 

 

ENCAMINHA PROJETO QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI Nº 2.265 DE 27 

DE AGOSTO DE 2010, QUE INSTITUI O PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA 

EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

DOMINGOS MARTINS E ESTABELECE NOVO VALOR DE TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

Excelentíssima Senhora 

Vereadora Sandra Neitzke 

MD Presidente da Câmara Municipal 

Domingos Martins/ES 

 

Senhora Presidente, 

 

 

O incluso Projeto de Lei trata da alteração do plano de custeio do regime próprio de 

previdência dos servidores do município de Domingos Martins com vistas a amortizar o 

déficit apurado pelo estudo atuarial do IPASDM para o exercício de 2021. 

 

Um dos objetivos principais da reavaliação do plano de custeio é estabelecer as alíquotas 

necessárias para o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio Previdência Social, 

garantindo assim o pagamento dos benefícios previstos pelo plano. 

 

Quadra registrar que o passivo atuarial do Município está avaliado em R$ 28.917.317,59 

(vinte e oito milhões, novecentos e dezessete mil, trezentos e dezessete reais e 

cinquenta e nove centavos) e é decorrente da falta de complementação do fundo 

previdenciário no decorrer do tempo, situação, hoje, impossível de ocorrer com as novas 

regras impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, seguem anexo, balanço atuarial e o 

parecer atuarial conclusivo. 

 

Certo de contar com o apoio e aprovação do presente Projeto de Lei pelas razões acima 

discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos pares os meus 

protestos de estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

WANZETE KRUGER 

Prefeito 

 

 



 

 

PARECER ATUARIAL CONCLUSIVO 

 

 Indicadores de sustentabilidade do plano 

 

O Fundo Previdenciário demonstra liquidez e solvência satisfatórias. 

 
Recomendamos que se façam estudos de mitigação das condições que impactam o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, com o intuito de trazer o custo previdenciário a 

um patamar condizente com a realidade atual, a exemplo da reforma previdenciária 

promovida pela Emenda Constitucional nº 103/2019, principalmente em relação à 
condição de elegibilidade para a aposentadoria.  

 

 Adequação da base cadastral  
 

O cadastro recebido foi submetido a testes críticos e as inconsistências detectadas foram 

corrigidas pelo RPPS, resultando em base de dados considerada suficientemente 

completa, consistente e adequada à análise técnica atuarial, em conformidade com o 

disposto na Portaria MF n° 464/2018, relativamente aos requisitos de atualização, 

amplitude e consistência. Não é produzida qualquer alteração do banco de dados por 

iniciativa do atuário, significando que todo cálculo é realizado a partir de dados 

fornecidos pelo RPPS. Quando a informação está incompleta e/ou incorreta, a crítica é 

encaminhada até a plena correção dos dados, ou seja, os resultados apurados refletem a 

imagem apresentada pelo banco de dados originado e eventualmente adequado 

exclusivamente pelo RPPS. Eventuais intervenções se limitam à área em que há 

permissão concedida pela referida Portaria e consignada na Nota Técnica Atuarial para se 

adotar bases estatísticas conhecidas quando não se dispõe de informação consistente 

relativa a tempo de dedicação anterior em RGPS, percentual de segurados com cônjuges 

ou datas de nascimento de cônjuges e dependentes.  
 

 Adequação das bases técnicas utilizadas  
 

As hipóteses utilizadas estão adequadas ao RPPS, principalmente em relação ao 

crescimento salarial, taxas de juros e tábuas de mortalidade e invalidez, com aceitável 

oscilação dos resultados.  
 
Os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para o cálculo do financiamento dos 

benefícios previdenciários têm se mostrado adequados e eficazes, considerando o 

histórico do RPPS.  

 
Adequação da metodologia utilizada para determinação do valor da 

compensação previdenciária a receber e os impactos nos resultados  

 
Foram informados os valores recebidos de compensação previdenciária, sendo deduzidos 

das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos.  

 



 

Com relação a quem está em atividade, para aqueles de quem não se dispõe de todos os 

dados para o cálculo da compensação previdenciária a receber, empregou-se o disposto 

na Instrução Normativa n° 09/2018, utilizando o equivalente a 9% do Valor Atual dos 

Benefícios Futuros a Conceder como referência para abatimento da Provisão Matemática. 

 
Plano de custeio a ser implementado em Lei  

 
Reiterando a recomendação de prática adequada de alíquotas de Contribuição Normal 

e consolidando os valores referidos nos capítulos 8, 10, 11 e 13, assim se resume a 

alimentação a ser adotada para o custeio do plano de benefícios:  

 

Categoria                                                                            Alíquota definida na 

                                                                                                Avaliação  (%) 

 

Ente Federativo                                                                            17,00% 

Taxa de Administração                                                                   3,00% 

Ente Federativo – Total                                                                20,00% 

Segurados Ativos                                                                         14,00% 

Aposentados                                                                                14,00% 

Pensionistas                                                                                 14,00% 

TOTAL                                                                                         34,00% 

 
 

Adesão aos parâmetros preconizados pela Emenda Constitucional nº 103/2019 

 
Caso o RPPS promova alterações relacionadas à reforma previdenciária proposta pela EC 

nº 103/2019, que não as consideradas no presente estudo, nova avaliação atuarial 

deverá ser realizada, visando redimensionar as bases do relacionamento entre os 

recursos e a responsabilidade do plano de benefícios.  

 
 

Considerações gerais  

 
O estudo atuarial teve por objetivo estabelecer os níveis de contribuição dos segurados e 

empregadores para o Fundo de Previdência de tal modo que os aportes financeiros, 

devidamente capitalizados, sejam suficientes, por si sós, para custear as aposentadorias 

e pensões a serem concedidas. 

 
O Fundo de Previdência, constituído em regime de capitalização com solidariedade 

financeira entre a geração atual e as futuras, irá custear as aposentadorias e pensões já 

concedidas e a conceder para as futuras aposentadorias e pensões.  

 



 

Foi estabelecido um modelo matemático-atuarial que simulou a evolução provável dos 

futuros fluxos financeiros com concessão das aposentadorias e pensões e determinou os 

aportes necessários que, devidamente capitalizados, sejam suficientes para suprir as 

necessidades financeiras do Fundo de Previdência para os próximos 75 (setenta e cinco) 

anos.  

 
São Paulo, 29 de março de 2021.  

 
 

Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda. 

Richard Dutzmann 

Atuário - MIBA 935  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


